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PARECER Nº ____/2022

[bookmark: _Hlk119998786]Da COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, em decisão terminativa, ao Projeto de Lei 075/22 que incorpora gratificações, concede o adicional de periculosidade e altera a tabela salarial dos agentes de fiscalização de transportes e trânsito da Superintendência de Transportes e Trânsito do Município de Santana - STTRANS.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

I – RELATÓRIO
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Munícipio de Santana/AP, no cumprimento de suas prerrogativas, encaminhou à Câmara Municipal de Santana o projeto de lei, ora em análise, que incorpora gratificações, concede o adicional de periculosidade e altera a tabela salarial dos agentes de fiscalização de transportes e trânsito da Superintendência de Transportes e Trânsito do Município de Santana - STTRANS.
A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, no dia 08 de novembro de 2022, na 56ª sessão ordinária, nos termos dos artigos 85 e 92 do Regimento Interno Consolidado da Câmara Municipal do Município de Santana.
Vieram em anexo ao Projeto de Lei os seguintes documentos: Mensagem 059/2022, Estudo de Impacto Financeiro, nota técnica da Secretária de Governo, a Lei 746/2006 – PMS, Lei 1.083/2015 – PMS, Decreto 0429/2015 – PMS, Lei 848/2010 - PMS
Dito isto, compete a está Comissão, nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 2º do artigo 40 do Regimento Interno, analisar a propositura quanto aos aspectos legais.

II – FUNDAMENTAÇÃO 
A competência dos Municípios está elencada no artigo 30 de nossa Magna Carta, in verbis:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I- Legislar sobre assuntos de interesse local;
II- Suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
III- Instituir e arrecadar tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;
IV- Criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual.
V- Organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluindo o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;
VI- Manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental;
VII- Prestar com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;
VIII- Promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;
IX- Promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Percebe-se claramente que o presente projeto está devidamente contemplado com as prerrogativas do legislador e encontra-se perfeitamente dentro da legalidade, uma vez que respeita o Art. 30, I da CF “Legislar sobre assuntos de interesse local”. Não havendo óbice para sua aprovação. 
No que tange a iniciativa, o objeto do Projeto de Lei 075/2022 está em perfeita sintonia com a Lei Orgânica e com nossa Magna Carta, logo não há vícios neste sentido.
De igual modo, não foram detectados vícios de técnica legislativa, sendo a redação coerente, impessoal e objetiva, além de condizente com as disposições da Lei Complementar n.º 95/1998 e respectivo decreto regulamentador de número n.º 9.191, de 2017, aplicáveis no caso de inexistência de norma municipal de regência.
Ademais, não foram detectados vícios gramaticais e/ou interpretativos capazes de macular o projeto de lei em estudo. Eventuais vícios de formatação poderão ser sanados em redação final, sem configurar ilicitude.
Além disso, o projeto de lei em análise atende aos parâmetros da juridicidade, sendo convergente com o ordenamento jurídico vigente e compatível com os princípios jurídicos administrativos, sobretudo a moralidade administrativa. Em seus dispositivos não há nenhuma ofensa, direta ou indireta, ao ordenamento jurídico pátrio.
Portanto, uma vez atendidos os preceitos constitucionais e legais, não há nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade no projeto, atendendo, igualmente, aos parâmetros de juridicidade e boa técnica legislativa.
Pelo exposto acima, o parecer é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei.
Comissão de Finanças e Orçamento, 21 de novembro de 2022.
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